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PORTARIA nº. 001/2022 
DE 05 de janeiro de 2022. 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

VALMOR ALVES DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Águas de 
Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 
em especial as contidas no Regimento Interno da Câmara Municipal e na Lei Orgânica 
do Município de Águas de Chapecó. 

 
RESOLVE: 
 
    Art. 1º - Nomear a partir desta data, o Sr. JULIO 
ALBERTO MARCHIORO, para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR 
JURÍDICO, constante do Anexo I, Grupo II, da Lei Complementar Municipal nº. 
056/2018, de 16 de maio de 2018, que alterou a Lei Complementar Municipal nº. 
045/2016, de 05 de maio de 2016 e demais legislações correlatas. 
 
    Parágrafo único – Fica assegurado ao Servidor ora 
nomeado, a percepção do vencimento constante no quadro do grupo II do ANEXO V, 
da Lei Complementar Municipal mencionada no art. 1º, bem como, ser-lhe-ão 
atribuídas todas as competências inerentes ao cargo 
 

    Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da 
aplicação do ato presente, serão utilizados recursos orçamentários próprios. 
 
    Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Poder Legislativo de Águas de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, em 05 de janeiro de 2022. 

 
 

VALMOR ALVES DE OLIVEIRA 
Presidente 

Publicada e registrada 
em local de costume. 
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